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Portaria nº. 179/2016                                                                         Porto Velho, 05 de maio de 2016.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto
Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto nº. 4.123, de 18
de outubro de 1990, 

CONSIDERANDO o Processo nº 00617/2016-IPAM, de 18 de abril de 2016.

Resolve,

Arbitrar e conceder diárias aos servidores abaixo, com o objetivo de viagem para participação no 50º.
Congresso Nacional da Abipem, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu- PR, nos dias 15,16 e 17
de junho de 2016. 

Servidor Cargo/Função Darias R$ Unit. R$ Total
Lúcia de Fátima Napoleão
CPF 169.218.013-49
Cadastro nº. 543-6/2

Coord. de Previdência
04

478,71 1.914,84

Ana Maria Lessa Mariaca
CPF 317.020.402-59
Cadastro nº. 9-4/1

Nível Superior
04

325,88 1.303,52

Ilza Neyara Silva
CPF 623.677.492-72
Cadastro nº. 1175-4/1

Nível Superior
04

325,88 1.303,52

Villiames Lima Tenório
CPF:385.442.452-34
Cadastro n°.41-8/1

Nível Superior
04

325,88 1.303,52

Thaís Martins Braz
CPF:012.608.322-36
Cadastro n°.1192-4/1

Nível Superior
04

325,88 1.303,52

Jaqueline Braga M. Araripe
CPF:924.009.062-20
Cadastro n°.1182-7/1

Nível Superior
04

325,88 1.303,52

Rodrigo Ferreira Soares
CPF:710.113.582-04
Cadastro:1176-2/1

Coordenador
Financeiro

04
478,71 1.914,84

Dácio Rufino D. de Figueiredo
CPF:915.566.434-20
Cadastro:1188-6/1

Nível Superior
04

325,88 1.303,52

Diárias concedidas, conforme Decreto Municipal nº. 13.178, de 30 de agosto de 2013 e Portaria nº. 
029/2014-IPAM, 31 de janeiro de 2014. 

Dê ciência, publique-se e
Cumpra-se.
            

JOSÉ CARLOS COURI
Diretor Presidente 

                                          PUBLICADA NO DOM Nº. 5.203, DE 09.05.2016
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